
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: Ü6.184.253/0001-49

Site: https:/Avw%v.pedrciras.ma.gov.br/

peoR6ii={AS4.TÃ ~

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 01 de fevereiro de 2022, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n° 0102003/2022, para atender o Fundo

Municipal de Saúde do Município de Pedreiras - MA. OBJETO:

O fornecimento de refeição, visando atender Fundo Municipal de

Saúde do Município de Pedreiras - MA. Com este fim e para

constar, eu, Leticia Bonfim de Oliveira, lavrei o presente termo

que vai por mim assinado.

Pedreiras - MA, 01 de fevereiro de 2022

Leticia Bonfim de Oliveira

Setor de Protocolo

Avenida Rio Branco, n'111, CEP: 65.725-000, Centro - PedreirasmA.



PEDREIRAS/MA

PROC. 01020032022

ESTADO DO MAI^ANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001.06

Site: https://w3vw.pcdrciras.ma.gov.br/

Pedreiras - MA, 01 de fevereiro de 2022.

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

A Senhora

Lucas Ribeiro Oliveira

Chefe do setor de compras

Prezado,

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação para o
fornecimento de refeição (marmita), visando atender a Fundo Municipal de Saúde do
Município de Pedreiras - MA, para que seja realizado as pesquisas de preços, com
intenção de comprovar a vantajosidade da possível contratação, de acordo com as
informações abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO
REFEIÇÃO (MARMITA

UNIDADE QUANTIDADE

Unidade 910

Atenciosamente,

,>4A1?CILI0 LteA XIMENES
Secretário Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n' 924, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA, e-maÜ:
saiide@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pcdrciras.ma.Rov.br/

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: O foraecimento de refeição, para atender o Fundo Mumeipai de Saúde do
Município de Pedreiras - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaborada.s
c impressas por qualquer processo olonònico e entregar com o máximo de urgência
possível, no Setor de Compras. Serviços e Protocolo desta Prefeitura Municipal, com
sede à Rua Zeca Branco n.° 134, Bairro- Mutirão - CEP 65.725-000 - Pcdroiras/MA, em
dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze hora.s).
As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de
preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.
Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.
Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais
sinceros votos dc consideração.

Pedreiras- MA, 01 de fevereiro de 2022.

l.ucas Ribeiro Oliveira

Chefe do setor de compra.s

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

BAIRRO:

CEP: £^qô5- <X)0

CNPJ: O? 55^- 3 IQOOJ ■ O P
Recebi era 0) /Oâ.féla^ a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em

dc fevereiro de 2022 para foraecimento de preços.

Assinatura do responsável da empresa
Carimbo da empresa

Av. Zeca Branco, «" IS4, CEP: 65.725-000, .Xfutiruo - Pedreirus/MA,

e-maih comprasf^pedreiras.mtt.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://w"ww.pcdrciras.ma.gov.br/

PLANILHA COM QUANTITATIVOS K ESPECIFICAÇÕES

Objeto: O fornecimento de refeição, para atender o Fundo Municipal de Saúde do
Município dc Pedreiras - MA.

ITEM ESPECIFICAÇÃO

REFEIÇÃO

UNroADE QÜANT. V. TOTAL

Unidade 910 1 JS», 00|j6.35a

Prazo dc validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; (s^.) 60 dias; ( ) 90 dias; ()

/MA. 0\ de /^0SL3L

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Av. Zeca Branco, n" 134, CEP: 65,725-000, Mutirão — Pedreiras/MA,

e-mail: compras(^pedreiras.tna.gov.hr



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htips://www.pcdreiras.nia.gov.br/

■QO12024

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: O fornecimento dc refeivão, para atender o Fundo Municipal de Saúde do
Municipio dc Pedreiras - MA.

Sülicilainos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e lotais^ ou elaboradas
c impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência
possivcl, no Setor dc Compras. Serviços e Protocolo desta Prefeitura Municipal, cora
sede à Rua Zcca Branco n.° 134, Bairro- Mutirão - CEP 65.725-000 - Pcdrciras/MA, cm
dias liteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas).
.^s informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de
preços de mercado" e servirão para verilicaçlo da modalidade de licitação cabível.
Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.
Certo dc contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais
sinceros votos dc consideração.

Pedreiras- MA. 01 de fevereiro de 2022.

ucas Ribeiro Oliveira

Chefe do setor dc compr;i.s

laSA DE PREÇOSPROTOCOLODEÉNTREGÃiDA SOMIXÃÇÍÕ®
PESSOA FÍSICA: /_
EN'DEREÇO:-YYXf
BAIRRO:
CEP: o_
CNPJ: na- n^n/nnof-g'^

Recebi em O f loD.D o SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DU PREÇOS emitida em
de fevereiro de 2022 para fornecimento de preços.

Assinatura do responsável da empresa
Carimbo da empresa

Av. Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA,
e-maih compras(^pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://v^'ww.pcdreíras.ina.gov.br/

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES

Objeto: O fornecimento dc refeição, para atender o Fundo Municipal de Saúde do
Município de Pedreiras ■ MA.

ITEMI especificação UNIDADE QUANT. V. TOTAL

REFEIÇÃO Unidade 910 \J:

Prazo dc validade desta pesquisa; ( ) 30 dias; 60 dias; ( ) 90 dias; ( )_

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

.4v. Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão— Pedreiras/MA,
e-mail: compras(ii}pedr€iras.ma.gov.hr



EST.ADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUMCiP^\T DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.253/0001-49
Site: Uííps://www4icdreiras.ina^avJ)r/

PLS. ArTÁ^^
Bub- ~

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: O foraecimciato de rcíciçàa. para aiender o Fuiub Municipal de do
Município de Pedreira.s - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empre.sa no sentido de preencher iodos o.s dados
requeridos na planilha cm anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas
e ímpres-sas por qualquer processo eleiiònico e emregar com o máximo de urgência
possivel. no Setor de Compras, SerN-iços e Protocolo desta Prefeitura Municipal, com
sede á Rtra Zeca Branco t\.° 134. Bairro- Mutirão - CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA, era
dia.s úteis, no horário da.s 08:00li (oito horas) às I2:00h (doze horas).
As infonnações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de
preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.
Encaminhamos em anc.xo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serxiços qw deverão ser cotados.
Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta soliciuição, reiteramos nossos mais
sinceros votos de consideração.

Pedreiras- M.A, 01 de fevereiro de,2022.

tó o
* Lucas Rlociro Oliveira

Chefe do setor de compras

Protocolo de entrega pa solicitação pe pesouísà de pi

PESSOA FÍSICA: /Z).

?■ENDEREÇO: ^^AJeCa £&<3Ç.--^0 P-
BAIRRO: CIDAD^f: UF:^,Z.
CEP: ^
CNPJ: ^S'. P^e-

Recebi cm / / a SOLICÍTAÇÀO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em
de fevereiro de 2022 para fornecimento de preços.

/)^  .f
"Ãssinalura do responsável da em^esa

Carimbo da empresa

Av. Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreirus/MA,
e-Hiail: compras@pedreiras. ni a.go i*. br
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ESTADO DO MARANIIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIItAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: Uttp&://ww\v.pcdr«iras.iiUL.gov.br/

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES

Objeto: O fornecimento de refeição, para atender o Fundo Municipal de Saúde do
Muaicipio de Pedreiras - MA.

V.

UNIT
ITEM ESPECIFICAÇÃO 1 UNIDADE 1 QUANT.

l  1 RF.FEIÇÀO Unidade 910

Prazo de validade desta pesquisa; (V) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; {),

/>W; A^Téve£Bl KXD / ZjQ.i/n^^ 16 á^Tãjeeei/ca i

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Av. Zeca Branco, n" IS4, CEP: 65.725-000, Mutirão - Peüreiras/MA,
e-mail: contprasíSpodTeira:LJua.íiovJ}r



ESTADO DO MARANHÃO , 3._
PREFEITUtlA MUNICIPAL DE PEDREIRAáí? :'í;í«

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

"t-tUKfclRAS/JWA

Marcilio Lira Ximenes

Secretário Municipal De Saúde

DESPACHO

Eni resposta à solicitação desta Secretaria Municipal de Saúde, estamos encaminhando
em anexo, Relatório de pesquisa de preços, juntamente com o custo médio estimado,
realizada com empresas potenciais, para comprovação de preço praticado no mercado,
objetivando o fornecimento de refeição, visando atender o Fundo Municipal de Saúde
do Município de Pedreiras - MA.

Pedreiras - MA em 07 de fevereiro de 2022.

Lucas Ribeiro Oliveira

Chefe do setor de compras

.,4v. Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA,
e-rnail: compras@pedreiras.ma.gov.br



PEDREIRAS/MA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001.06

Site: https://www.pedrclras.nia.gov.br/

JUSTIFICATIVA PÁRA A CONTRATAÇÃO DIRETA MEDIANTE ̂
DISPENSA DE LICITAÇÃO Art. 24 da LEI FEDERAL 8.666/93. .

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0102003/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO
OBJETO: O fornecimento de refeição (marmita), visando atender a Fundo Municipal de
Saúde do Município de Pedreiras - MA.

Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras/MA com o interesse de melhorar o rendimento
dos trabalhos do mesmo, almeja o fornecimento de refeição (marmita), visando atender
as necessidades da Fundo Municipal de Saúde do Município de Pedreiras- MA. Justifica-
se a presente solicitação tendo em vista a necessidade dessas refeições tem a finalidade
de promover uma otimização dos serviços inerentes do mesmo, garantindo desta forma,
o funcionamento de forma satisfatória deste modo, tendo em vista que tal fornecimento
será de suma importância para a secretaria desenvolver os trabalhos com mais eficiência
e pratica.

-íU --JOA FÜNDAMENTÁÇÃOjlp

De acordo com o artigo 24, inciso II da lei 8.666/93 - II, alterado pelo Decreto Federal
9.412/2018, para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite
previsto na alínea "a", do inciso ÍI do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos
nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação
de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei n'
9.648/1998), assim sendo solicitamos que seja procedido o processo de Dispensa de
Licitação, conforme preceitua o artigo supracitado.

III - DA JUSTIFICATIVA EiRAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR] J

Em virtude do valor estimado para o fornecimento em pauta, que é de R$ 17.112,50
(dezessete mil, cento e doze reais, cinqüenta centavos) tem-se que se justifica a
contratação através da dispensa de licitação focada no art. 24, II da Lei 8666/93 posto que
conveniente ao interesse do serviço que carece de rapidez na contratação do objeto, sem
maiores formalidades observadas das modalidades licitatórias típicas, uma vez que,
estimada a quantidade e especificação do objeto, este não ultrapassará o limite da
contratação direta para o exercício orçamentário corrente. Como se verifica em folhas do
processo, a empresa F. De Assis S. Sousa, ponador do CNPJ: 07.554.319/0001-08,
ofertou valor dentro dos limites estabelecidos no art. 24, II da Lei 8.666/93 e alterações,
consignando-se o valor total de R$ 16.650,00 (dezesseis mil seiscentos e cinqüenta reais).

srmGA' tiEREl

Avenida Rio Branco, n' 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
saude@pedreiras.ma.gov. br



PEDREIRAS/MA

PROC.01020Q3/202:

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001.06

Site: https://wvw.pecIreiras.ma.gov.br/
Os valores de referência foram levantados através de fornecedores potenciais, tendo em
vista que os valores apresentados em proposta pela possível contratada encontram-se com
o menor valor ofertado a Fundo Municipal de Saúde que justifica efetivar a devida
contratação em favor da urgência na aquisição dos referidos produtos de acordo com
dispositivo previsto na Lei Federal n° 8.666/93.

r  _ • VI-DA CONCLUSÃO - '

Portanto, concluímos, sem quaisquer dúvidas, que a Dispensa de Licitação é a melhor que
atende aos reclamos de celeridade e de efetividade e, portanto, tal contratação tem respaldo
na Lei Federal n° 8.666/93.

Pedreiras/MA, 07 de fevereiro de 2022

MarciíioJL«tf5SmeTíés
Secretàat5^tmicipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:

saude@pedreiras. ma.gov. br



PEDREIRASMA

PROC. 0102003/2Q22

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001.06

Site: httpsiy/www.pcdrciras.ma.gov.br/

Pedreiras- MA, 07 de fevereiro de 2022.

Ao Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras- MA

Prezados,

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a
respeito de Dotação Orçamentária e Impacto Financeiro sullciente para o Fornecimento
de refeições, com intuito atender as necessidades da Fundo Municipal de Saúde, cujo
valor de 910 (novecentos e dez) unidades, é de RS 18,00 (dezoito reais) cada unidade,
tendo como valor global R$ 16.380,00 (dezesseis mil trezentos e oitenta reais), para o
exercício de 2022.

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa
solicitação continuamos à disposição, reÍterando-!he os protestos de elevada estima e
distinta consideração, com nossos cordiais cumprimentos.

Atenciosamente,

MA^GIUO LIRA XIMENES
Sctíetário Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n° 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maii:
saude@pedreiras.nia.gov.br



TeoRfciwAWi'"Â' ;

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184,253/0001-49

Fundo Municipal dc Saúde

NESTA

ConfonTie solicilaçào do Secreiário Municipal de Saúde, informamos que exi.sic

disponibilidade orçamcniãria para fornecimento de refeições, destinados a suprir às

necessidades do Fundo Municipal de Saúde do Município de Pedreiras - MA. conforme

rubrica abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0217 Fundo Municipal de Saúde

PR0.1ET0/ATlYinADE: 10 122 0002 2.058 Gestão do Fundo Municipal de Saúde

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

Setor Contábil de Pedreiras - MA. em 07 dc fevereiro de 2022.

Atenciosamente.

Francisca BeMJuzJíTCW^iiVa-iliana
Contadora

CRC; MA - 014286/0-9 Portaria iC33.202l - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro. CEP: 65.725-OüO



I  pÊDREtRASíMÃ

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CN PJ N" 06.184.253/0001 -49

DECLAR.AÇÂO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Dccluro. conforme o inciso I e Ij 1" artigo 16 da Lei Complementar n" 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n"!521/2021 de

23 de Novembro de 2021. a Dotação e Estimativa de Impacto Orçameniário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão dc dcspe.sas para o exercício de 2022 em que ocoiTcrá

o processo liciialório. lendo como objeto o fomccimcnio. destinados a suprir ás necessidade.s

do Fundo Municipal dc Sattde do Município dc Pedreiras MA. conforme o desdobramcnio

orçamentário abaixo:

ORüÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA; 0217 Fundo Municipal de Saúde

PRO.IET();ATIVIDADE: 10 122 0002 2.058 Gestão do Fundo Municipal dc Saúde

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.39.00 Outros serviços dc terceiros pessoa jurídica

Saldo da Dotação: RS 16.380.00

Fonte de Recursos: 1500100200 - Receita de imposto e Trans. - Saiide

Valor da Despesa: RS 16.380.00

Origem dos Recursos: Despesa fixada

Orçamento Municipal: RS 129.800.000.00

Impacto Orçamentário; 0.ür'u

Orçamento do Fundo Municipal dc Saúde; RS 29,028.100.00

Impacto Orçamentário: O.Oú"»

Conforme análise veriílcou-se que o percentual de comprometimento orçamentárío-
finairceiro é de 0,01% do Orçamento Municipal e sobre o orçamento do Fundo Municipal de

Saúde corresponde a 0.06° ii.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

cxcrdcio.s subsequentes.

SETOR CONTÁBIU DE PEDREIRAS - M.Ç EM 07 DE FEVEREIRO DE 2022.

Atenciosamente. tp-Ç /

Fraiicísca^Bea ríz>ranTO»üva Viana
Contailora

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n"33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n" Ilí - Centro. CEP: 65.725-000



PEDREIRAS/MA

PROC.0IQ2ú03i702:

ESTADO DO MAKANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001.06

Site: https;//mv>v.pedreiras.ma.gov.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

(Inciso II, Art. 16, da Lei Complementar n° 101/2000)

OBJETO: Fomecimeoto de refeição (marmita), visando atender a Fundo Municipal de
Saúde do Município de Pedreiras-MA. Na qualidade de ordenador de despesa, declaro,
para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n® 101 - Lei de
Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especifícada possui adequações
orçamentaria e financeira com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade cora
o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentaria (LDO) para exercício
de 2022

Pedreiras - MA, 07 de fevereiro de 2022.

vJARCÍLIOXIRA XIMENES
secretário Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n° 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
saude@pedreiras. ma.gov. br



PEDREIRAS/MA

PROC.0IQ2003/20Z:

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001.06

Site: https://www.pcdreiras.ma.gov.br/

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Marcilio Lira Ximenes , no uso de minhas atribuições legais e em
eumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04
de maio de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação
orçamentária e financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão
empenhadas nas Dotações Orçamentárias para o exercício de 2022:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0202 Fundo Municipal dc Saúde
PROJETO/ATIVIDADE: 10 122 0002 2.006: Gestão da Fundo Municipal de Saúde
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. Pessoa jurídica

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado anual

de R$ 16.380,00 (dezesseis mil trezentos e oitenta reais)

Pedreiras - MA, 07 de fevereiro de 2022.

MARÇJfeíD CIRA XIMENES
Seprémrio Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n'924, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA, e-maiU

saude(^pedreiras.nta.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001.06

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Fornecimento de refeição (marmita), visando atender as necessidades da Fundo
Municipal de Saúde do Município de Pedreiras/Ma.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Fornecimento de refeição (marmita), visando atender as necessidades da Fundo

Municipal de Saúde do Município de Pedreiras/Ma, através da Fundo Municipal de
Saúde, com o interesse de melhorar o rendimento dos trabalhos do mesmo, almeja o
fornecimento de refeição (marmita), visando atender as necessidades da Fundo Municipal
de Saúde do Município de Pedreiras- MA. Justifica-se a presente solicitação tendo em

vista a necessidade dessas reteiçõcs tem a finalidade de promover uma otimização dos
serviços inerentes do mesmo, garantindo desta forma, o flmcionamento de forma
satisfatória deste modo, tendo em vista que tal fornecimento será de suma importância
para a secretaria desenvolver os trabalhos com mais eficiência e pratica.

3. VALOR E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. O valor total estintado para aquisição do objeto do presente Termo de Referência é
de RS 16.380,00 (dezesseis mil trezentos e oitenta reais).

4. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES

ITEM
DESCRIÇÃO DE

PRODUTOS/SERVIÇOS
UND. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

Fornecimento de refeição
(marmita), visando atender as

01 necessidades da Fundo Municipal UNID. 910 18 16.380,00
de Saúde do Município de
Pedreiras/Ma.

5. FORMA DE CONTRATAÇÃO

5.1. A Contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação com fundamento na
Lei Federal n° 8.666/93, Art, 24, Inciso 11/93 e o Decreto Federal 9.412/2018.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários,
discriminados na planilha constante neste Termo de Referência:

6.2 PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes às aquisições deverão
ser emitidos ate o último dia do mês referente à entrega dos produtos e entregues até o 3°

dia útil, após a data de emissão da Nota Fiscal, na Secretaria de Finanças do município
de Pedreiras/MA - MA, situada na à Avenida Rio Branco n." 111, Bairro- Centro- CEP

65.725-000 - Pedreiras/MA, acompanltados das certidões negativas atualizadas dos

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-rnaU:
saude(§fiedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MAItANHÃO
PREFEITURA xMUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001.06

Site: https://\vww.pcdrelras.nia.gov.br/
Tributos Federais, Estaduais da Sede da empresa, e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas.

63 PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e a
entrega dos documentos fiscais, a que se refere o PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera
automaticamente a condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês
de emissão do documento fiscal.

6.4 PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas
no PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela
devida, que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

6.5 PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer
fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-sc-á a contar da
data da respectiva reapresentação.

7, DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO.

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas,
nos termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da
inexecuçâo total ou parcial.

7.2 PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor
do Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo
atestado de conformidade dos bens e serviços entregues para que se processe o
pagamento.

7.3 PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório
de Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à
sua competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo,
para ratificação.

7.4 PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom
desempenho contratual.

7.6 PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização dos materiais,
objeto do contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA de de
manter fiscalização própria.

8. DESPESA ORÇAMENTÁRIAS

As despesas decorrentes desta dispensa de licitação correrão à conta de recursos
consignados no Orçamento da Fundo Municipal de Saúde, cujos programas de trabalho

Avenida Rio Branco, n''924, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA, e-ntail:
saude@pedreiras.nia.gov.br



PEDREIRAS/MA_

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001.06

Site: https://w-ww.pedrciras.ina.gov.br/
e a categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho,
conforme especificados abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0202 Fundo Municipal de Saúde
PROJETO/ATIVIDADE: 10 122 0002 2.006: Gestão da Fundo Municipal de Saúde
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. Pessoa jurídica

À vista das informações contidas nestes autos e com observância as normas vigentes,
APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos tramites
legais para a realização da Dispensa.

Pedreiras - MA, 10 de fevereiro de 2022.

Mflfcilio Lira Ximenes

ícretário Municipal de Saúde

Pedreiras (MA), 10 de fevereiro de 2022.

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA, e-ntail:
saude@pedreiras. ma-sov. br
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ESTADO DO MARANHÃO ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001.06

Site: https://^vww.pedreiras.ma.gov.br/

A empresa.
F. DE ASSIS S. SOUSA

CNPJ n" 07.554.319/0001-08

Endereço: RUA JEREMIAS CALDEIRAS N" 142 BAIRRO CENTRO
CIDADE: PEDREIRAS

CEP: 65725-000

ASSUNTO: REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO 009/2022 ADM

Prezados Senhores,

Solicitamos que envie cm nome do município de Pedreiras/MA, documento de
habilitação para Fornecimento de refeição (marmita), visando atender as necessidades da
Fundo Municipal de Saúde do Município de Pedreiras/Ma.

Solicitamos os seguintes documentos de habilitação:

> Contrato social;
> Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica- CNPJ (Copia);
> Documentos pessoais dos sócios;
> Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União (Internet);
> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (Internet);
> Certidão Negativa de Debito Estadual (Internet);
> Certidão Negativa de Dívida Ativa Estadual (Internet);
> Certidão Negativa de Debito Municipal;
> Alvará de funcionamento;

> Dados Bancários;
> Balanço patrimonial;

Atenciosamente,

ãitócilio Lira Ximenes
fecretário Municipal de Saúde

RECEBIDO EM/W / Ú'Z^2022.

RESPONSAVE

Assinatura

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
saude@peJreiras. ma.gov. br



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

PEDRÊÍf

W'/HERO OE IN'SCRIÇAO

07.5S4.319/0001-08
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 2z/ob«do5

NOME E.MPRESAHlAl.

F. DE ASSIS S. SOUSA

TlTi '.o DO ESTASB-ECIUENTO (NOME DE FANTASIA)
CHURRASCARIA E PIZZARIA O SOUSA

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATÍViDAOE ECONOMÍCA PRINCIPA;.

56.11-2-01 • Restaurantes o similares

conco E DESCRIÇAC DAS ATIVIDADES ECONÒMCAS SECUMDAfBAS

Não informada

C0Q1Q0 E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA

213-S • Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R JEREMIAS CALDEIRAS

CEP

6S.725-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRROmiSTRITO

CENTRO

EWn FEDERATIVO SBSPONSAva (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRA.

ATIVA

MOTIVO OE SrrUAÇAO CADASTRAL

COMPLEMENTO

município

PEDREIRAS

TELEFONE

(99) 3642-3013

tMTA DA SITUAÇAp CADASTRAL

22/08/2005

SITUAÇÃO ESPECIAL
•é•••••«

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/02/2022 às 11:35:04 (data e ht^ra de Brasília). Página: 1/1



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

N» Certidão: 250404/21 Data da 17/12/2021 11:39:01

inscrição Estadual: 122218701 CPF/CNPJ:07554319000108

Razão Social: F. DE ASSIS S. SOUSA-ME

Endereço: RUA JEREMIAS CALDEIRAS, 142 CEP; 65725000 - CENTRO

Telefone: (99)36423013 Município: PEDREIRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n"

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

AUTO DE INFRACAO

AUTO DE INFRACAO

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS
DOCUMENTO | DATA EMISSÃo"
491963000646 12/08/2019
492063000231 07/08/2020

SITUAÇÃO

PARCELADO

PARCELADO

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias; 16/04/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Vaiidação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 02/02/2022 11:30:29
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N» Certidão: 007557/22 Data da Certidão: 02/02/2022 11:36:23

CPF/CNPJ CONSULTADO: 33430900344

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n*" 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n" 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Vaiidade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias; 02/06/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefa2.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 02/02/2022 11:36:23



CAiXA
CAIXA Ê.CONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.554.319/0001-O8
Razão Sociais de assis s sousa me

Endereço: rua jeremias caldeiras 142 / centro / pedreiras / ma / 65725-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valídade:25/01/2022 a 23/02/2022

Certificação Número: 2022012504131167407899

Informação obtida em 02/02/2022 11:34:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: F . DE ASSIS S. SOUSA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.554.319/0001-08

Certidão n": 4203361/2022
Expedição: 02/02/2022, às 11:33:09
Validade: 31/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que P . DE ASSIS S. SOüSA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o n° 07.554.319/0001-08, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n** 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores â data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

n !•. r a : T.aü* íc ."iis-c»



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITIJUA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.I84.253/00OJ-49

Certidão Negativa de Débitos da Dívida Ativa Municipal N<'06/2022

Certidão fornecida para o CNPJ: 07.554.319/0001-08 F. DE ASSIS S. SOUSA.

Ressalvado o direito da Fazenda Pública MUNICIPAL inscrever e cobrar débitos

ainda não registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que,

verificando os registros Do Departamento de Administração Tributária deste

municipio. constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima

identificado nesta data. Refere-se a débitos de natureza tributária, bem como ao

descumpiimento de obrigações tributárias acessórias. Válida até 03/04/2022 -

Fornecimento gratuito.

Pedreiras -MA, 03 DE FEVEREIRO 2022.

RAIMUNDO NONATO BATISTA BAIMA

DIRETOR DO DEPART. DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

PORTARIA N° 202/2021 - GP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

AV, RIO BRANCO. N' 948 ■ CENTRO

CNPJ: 06184253000149

—pedreiras/ma
P'OC

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS

o Departamento de administração Tributária da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS, a
requerimenio ria pessoa interessada F. DE ASSIS S, SOUSA. CERTIFICA, para os fins que se fizerem
necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos TRIBUTÁRIO, NÃO
TRIBUTÁRIOS E DE DIVIDA ATIVA para com OS cofres públicos municipais até a presente data, tendo a
presente CERTIDÃO validade até o dia 04/05/2022, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o
recolhimento de débitos, tributários ou não. constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência
desse prazu.

Cadastro:

Contrlbuiiile:

001705

F. DE ASSIS S. SOUSA

Inscrição Municipal: 001705

Nome Fancos.u CHURRASCARIA E PIZZARIA O SOUSA

Endereço

Bairro;

Cidade:

Inscrição Est.:
AHvidatlois) CNAE -

Rsstauranuis » siuiiiares

RUA JEREMIAS CALDEIRAS, 142

CENTRO

PEDREIRAS-MA

Data de Abertura: 22/08/2005

CPF/CNPJ: 07554319000108

Complem:

CEP; 65725000

Data de Encerramento: O

Emissão: 03/02/202210:54:37 Validade: 04/05/2022 Usuário: FERNANDO

VALIDADOR 617E46AC7EEECD2B
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COMARCA DE PEDREIRAS

SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO

PfOCi^
FLS—

CERTIDÃO

CERTIFICO, a requerimento verbal de pessoa interessada e

por me facultar a lei, que dando busca na Secretaria de Distribuição a meu cargo e

revendo os Livros e demais papéis nela existentes, verifiquei é a presente data NÃO

CONSTAR nenhum registro de RECUPERAÇÃO JUDICIAL FALÊNCIA e

CONCORDATA contra a empresa F. DE ASSIS S. SOUSA^ nome fantasia:

CHURRASCARIA E PIZZARIA O SOUSA inscrita no CNPJ. sob n". 07.554.319/0001-08,

estabelecida à Rua Jeremias Caldeiras n" 142, bairro Engenho, Centro em Pedreiras-MA.

O referido é verdade e dou fé. - :-S^ ^

Pedreiras (MA). 04 de fevereiro de 2022 '

Carmem Cffl

Técnica Judiei

I CSmWaSa^a Vieira
jd IciaiJIêT^ístri bu ição

Mat.l95U5

Obs: A Validado desta codldão é de 60(scssenta) dias - Código do Normas da CGJ no Art 198
Obs.: Esla SecfOtarla de Oisfibuicãd c a única cxistento nesla cidade c na Comarca ctn Pedreiras, exceto do

Juizado Espacial Civoi o Criminal:
Obs.: Nio constam processos baixados e'ou arquivados;

Obs.: Náo constam processos rcferontos á carta precatória.
Roa das l.ar8n)oli-as-s(ri». Goi.ibal-CEP 65725.000, Pedroiras/MA ■

Tolefone; (99) 3626-5310 CEP: 6S.TZ6-CD0. EmBli; dlslribii>cao_ped@!lJma.lus.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
AV. RIO BRANCO, N" 948 - CENTRO

nNP.i- raiftipijnnnniáfl

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS

o Departamenlo de administração Tributária da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS, a
requerimento da pessoa interessada F. DE ASSIS S. SOUSA, CERTIFICA, para os fins que se fizerem
necessários, que a pessoa juridica/fisica a seguir referenciada não registra débitos TRIBUTÁRIO, NÃO
TRIBUTÁRIOS E DE DIVIDA ATIVA para com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a
presente CERTIDÃO validade até o dia 06/05/2022, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o
recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência
desse prazo.

Cadastro:

Contribuinte-

001705

F DF ASSIS S SOUSA

Inscrição Municipal: 001705

Nome Fantasia: CHURRASCARIA E PIZZARIA O SOUSA

Endereço:

Bairro:

Cidade:

RUA JEREMIAS CAIJ3EIRAS. 142

CENTRO

PEDREIRAS • MA

Inscrição Est.:

Atividade(s) CNAE -

Restaurantes e similares

Data de At}srtura; 22/08/2005

CPF/CNPJ- nT-isaaisonoioft

Complem:

CEP: 65725000

Data de Encerramento; O

Emissão: 07/02/2022 11:16:59 Validade; D8/0S/2O22 Usuário: FERNANDO

VALIDADOR 3FC90F959ED938D6



Exercícioj9

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Avenida Rie Branco n* 111 Centro - Pedreiras - Maranhao

r,t.Di n- nfi 1R4 /=í^/0001-49 e-mail; financas@pedreiras.ma.gov.br
•

alvará
io! 9099 — — • • • ——

LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
n^TÍunftlpal: 001705

I^^EIRA^A
ss
a

RG/Inscnçao^untclpal: 001705

Coütributnte: F. CHASSISS. SOUSA

Nome Fartas.: CHURRASCARIA E PlZZARIA O SOUSA

CPF/CNPJ: 07554319000108

Endarsço: RUA JEREMIAS CALDEIRAS, 142 - CENTRO

Complemento:

Atividade Principal: - - ■ ■■

5611201 - Restaurantes e simOares

Horário de Funcionamento: —

Me» de Semana Sát>ado Domingo Feriado

Das: 0 Até: 0 Das: 0 Até: 0 Oas:0/Vté: 0 Das: 0 Até:

Atenção:
O presente ALVARÁ deverá ser afixado em locai bem visível à fiscalização da Prefeitura e deverá ser
renovado anualmente.

PEDREIRAS - MA. 07/02/2022

VAUDADOR; 8C514E68Q064E250

/  Data de /Lbertura ■.

22/08/2005

Validade: 31/12/2022

Divisão de Tributação

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO

= Pedreiras=
Tempo de Reobnstruir
GOVERNO N'UNICIPiL
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrelaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

IFLS.—

iRybita

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: FRANCISCO DE ASSIS SILVA SOUSA
CPF; 334.309.003-44

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas ai ineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada ã verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <hltp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RF8/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 11:36;11 do dia 02/02/2022 <hora e data de Brasflla>.

Válida até 01/08/2022.

Código de controle da certidão: 1249.D61B.44E8.C6D3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PEDREIRAS/MA

PROC. Om20Q3/2022

ESTADO DO MARANHÃO ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001.06

Site: https://www.pcdreiras.ma.gov.br/
Pedreiras - MA, 14 de fevereiro de 2022.

PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria jurídica os autos

do processo administrativo n° 0102003/2022, para Parecer da Dispensa de Licitação
009/2022-ADM, tendo como objeto o Fornecimento de Refeição (marmita), visando
atender o Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Pedreiras-MA, nos
termos do parágrafo único, do Art. 38, Inciso VI da Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Mppcííio LiVa Ximenes
íetário Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n''924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:

saude@pedreiras.nia.gov.br



PEDREiRAS/MA

PRnr. (1102003/2022

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001.06

Site: https://w>vw.pedreiras.ma.gov.br/
[~ MINUTA DO CONTRATO _

Contrato Administrativo n" XXXXXXXX/2022
Processo Administrativo n° XXXXXXX/2022
Dispensa de Licitação n® XXX - 2022-ADM

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA. E O SR.
XXXXXX XX XXXXXX XXXXX XXXXX, PARA

O XXXXXXXXXXXX XX XXXXXXXXX PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA, NA
FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da Fundo Municipal de Saúde, inscrito no
CNP.r sob o n® CNPJ: 10.432.389/0001-06, com sede na Avenida Rio Branco, n® 924,
Centro, CEP: 65.725-000 - Pedreiras/MA, neste ato representado pelo Sr. Marcilio Lira
Ximenes, Secretário Municipal de Saúde, doravante denominado CONTRATANTE, de
outro lado, o Sr. XXXXX XXXXXX XXXXXXX XXXXXXX, CPF:
XXXXXXXXXXX, doravante denominada , resolvem celebrar o presente contrato com
base no Processo Administrativo n° XXXXXXXXX/2022 - DISPENSA DE

LICITAÇÃO n® XXX/2022-ADM, fundamentado no artigo 24, inciso II, da Lei Federal
n® 8.666/93, além das demais legislações aplicáveis à espécie e, por fim, pelas cláusulas
e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO:

O presente Contrato tem por objeto o XXXXXXXXXXXXXX, visando atender a
necessidades da Fundo Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO:

O prazo de vigência do contrato será a partir da data XX/XX/2022 a 31/12/2022

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de inicio da execução dos serviços será a partir da
emissão da Ordem de Fornecimento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) realizar os pagamentos devidos ao CONTRATADO, nas condições estabelecidas neste
contrato;

b) fornecer o CONTRATADO documentos, informações e demais elementos que possuir,
pertinentes à execução do presente contrato;

c) exercer a fiscalização do contrato;

d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas.

Avenida Rio Branca, n°924, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA, e-mail:

saude@pedreiras.ma.gov.br
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CLÁUSULA OUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADO;

Constiluem obrigações do CONTRATADO:

a) conduzir a execução dos serviços de fornecimento de acordo com as normas legais e
com estrita observância da Proposta de Preços e da legislação vigente;

b) executar os serviços, nas datas, horários e locais a serem informados pela Secretaria
Municipal;

c) prover a entrega dos produtos ora, com pessoal adequado e capacitado em todos os
níveis de trabalho;

d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para
contratação;

e) prestar, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE, os serviços necessários à
correção e revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela
imputáveis;

f) responder pelos produtos que entregar, na forma da legislação aplicável;

g) iniciar e concluir a entrega dos produtos nos prazos estipulados;

h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdenciária e fiscal cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA- VALOR DO CONTRATO:

Dá-se a este contrato o valor total de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXX), conforme
planilha abaixo:

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES

UNIDADE. QUANT VL. UNIT. VL. TOTAL

xxxxx

ITEM CARRO/MODELO UNIDADE.

1
REFEIÇÃO (MARMITA)

unidade
(MARMITA)

CLÁUSULA SEXTA - PREÇOS. CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS;

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os respectivos preços unitários,
constantes na cláusula quinta deste Contrato, creditada na agência do
XXXXXXXXXXXXXX Ag: XXXXXX C/c: XXXXXXXXX.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes ao serviços deverão ser
emitidos até o último dia do mês referente à entrega dos produtos e entregues até o 3® dia
útil, após a data de emissão, no Setor financeiro da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA,
situada na Av. zeca Branco, N" 134 - Mutirão, acompanhados das certidões negativas
atualizadas do, Tributos Federais, Certidões Estaduais, e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas e Certidões Municipais.

Avenida Rio Branco, n'924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-rnail;

5aude@j)edreiras.ma.gov.br
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PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e entrega
dos docuntentos fiscais, disposto no PARÁGRj-XFO PRIMEIRO, altera automaticamente
a condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do
documento fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida,
que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer faltira
por culpa do CONTRATADO, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data
da respectiva reapresentação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUCÂO, DO RECEBIMENTO E DA
FISCALIZACAO DO CONTRATO:

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos
termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da
inexecução total ou parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo
atestado de conformidade dos bens e serviços entregues para que se processe o
pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante do CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório
de Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder á
sua competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo,
para ratificação,

PARÁGRAFO TERCEIRO: O CONTRATADO declara aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pelo
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado. Julgados necessários ao bom
desempenho contratual.

PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade do CONTRATADO, nem a exime de
manter fiscalização própria.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE:

O CONTRATADO é responsável por danos causados por si e por seus empregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato,
não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanliamento da execução por órgão da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO: O CONTRATADO é responsável por encargos trabalhistas,
inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários,
fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a

Avenida Rio Branco, n' 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maii:

saude^pedreiras. nia.gov. br
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qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição
do pagamento dos créditos do CONTRATADO.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força
de circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n" 8.666/93,
mediante Termo de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES;

A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou
qualquer inadimpíemento ou infração contratual, sujeita o CONTRATADO, sem prejuízo
da responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e
ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, cm especial:

a.l) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega
dos produtos desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão
temporária ou declaração de inidoneidade.

b) multa;

b.l) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à
fração do objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência
de uma primeira infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da
porcentagem da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de
20% (vinte por cento), porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecução
total do contrato;

b.2) em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e
será aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total.

b.3) muita de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir
sobre o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da
possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da apficação
das sanções administrativas;

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administração Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação,
quando houver, em especial:

c. 1) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços s;

C.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o
disposto no contrato;

C.3) - reincidência na aplicação das peneüidades de advertência ou multa;

C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;
Avenida Rio Branco, n' 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:

saudeí^pedreiras. ma. gov. br
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C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;

C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;

C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir o CONTRATADO
idoneidade para contratar com a Fundo Municipal de Saúde.

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

d.l) a declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Fundo Municipal de Saúde,
quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do
CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusos, inclusive apresentação
de documentos falsos ou falsificados ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo a
CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades.

PARAGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas
cumulativamente cora as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua
cobrança não isentará a CONTRATADO da obrigação de indenizar eventuais perdas e
danos.

PARAGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo o CONTRATADO do pagamento ao CONTRATANTE
das perdas e danos resultantes das infrações cometidas.

PARAGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas ao
CONTRATADO após o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de
compensação, descontando-se de pagamentos vencidos que o CONTRATADO tenha a
receber do CONTRATANTE, seja no âmbito do presente contrato ou de quaisquer outros
que mantenha com o CONTRATANTE, ou ser cobrado administrativa ou judicialmente.

PARAGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e
a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO SEXTO: Será remetida à Fundo Municipal de Saúde, cópia do ato que
aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pelo
CONTRATADO, a fim de que seja averbada a penalização no cadastro municipal de
fornecedores.

PARAGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecuçâo
total ou parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93, inclusive o não
cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já, a
CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato, independentemente de

Avenida Rio Branco, n°924, CEP: 65.72S-000, Centro~Pedreiras/MA, e-mail:
saude@pedreiras.ma.gov.br
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interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo
diploma legal, no caso de inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente
motivados nos autos do processo de compras, assegurado à CONTRATADO o direito ao
contraditório e à prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFOSEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa do
CONTRATADO, além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará o
CONTRATADO sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos
serviços não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e danos que
forem apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

CONTRATO

EXTINÇÃO UNILATERAL DO

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou
celebrar, amigavelmente, o seu distrato na forma da lei, sendo que a rescisão por
inadimplemento das obrigações do CONTRATADO será processada na forma prevista
na cláusula Décima Segunda.

PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos
os casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e
operarão seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA > DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELA CONTRATADO:

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a
impossibilidade de o CONTRATADO suspender a entrega dos produtos em virtude de
inadimplência no pagamento pelo CONTRÁTANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei
n°8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não
prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo
vedada a sua suspensão por decisão unilateral do CONTRATADO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CESSÃO. TRANSFERÊNCIA OU
SUBCONTRATACÃO:

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou era parte, a não
ser com prévio e expresso consentimento do CONTRÁTANTE e sempre mediante
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do
Maranhão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontratação pela Contratante, sempre de
no máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
solidariamente responsáveis o e Sub por todos os direitos e obrigações que do contrato

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
saude@pedreiras.ma.gov.br
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advierem e deverão atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no
instrumento convocatório e legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO:

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas ao CONTRATADO,
inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, que
não comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a
juízo para haver o que lhe for devido, o CONTRATADO ficará sujeita ao pagamento,
além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor
do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e
honorários advocatícios, estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor
em litígio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas decorrentes desta Dispensa de licitação correrão á conta de recursos
consignados no Orçamento Geral da Fmrdo Municipal de Saúde e Urbanismo, cujos
programas de trabalho e a categoria econômica constarão quando da emissão da
respectiva Nota de Empenho, conforme especificados abaixo;

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0202 Fundo Municipal de Saúde
PROJETO/ATIVIDADE: 10 122 0002 2.006: Gestão da Fundo Municipal de Saúde
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. Pessoa jurídica

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO:

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir qualquer litígio decorrente
do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste
contrato, firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor,
depois de lido e achado conforme.

Pedreiras/MA, XX de XXXX de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA

Marcilio Lira Ximenes

Secretário Municipal de Saúde

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CPF: XXXXXXXXXXXX

CONTRATADO

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA, e-mail:

saitde@pedreiras. nia.gov. br
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADM N": 0102003/2021

INTERESSADO ; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEDREIR/VS-
MÁ

ASSUNTO : Fornecimento de Refeição, visando atender o Fundo Municipal
de Saúde do Município de Pedreiras - MA.

Vem ao exame deste departamento Jurídico, o presente processo
administrativo, que trata do Fornecimento de Refeição através do Sr. FRANCISCO DE
ASSIS SILVA SOUSA visando atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde,
conforme o constante na Solicitação de Despesa anexa aos autos.

Depreende-se dos autos, pedido de solicitação de despesa para execução do
objeto deste processo administrativo, na modalidade de dispensa de licitação, com
fulcro no art. 24, inciso 11, da Lei 8.666/93.

Consta Despacho do setor competente, o qual informa quanto à previsão de despesa na
programação orçamentária Exercício 2022, na forma seguinte:

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0202 Fundo Municipal de Saúde
PROJETO/ATIVIDADE: 10 122 0002 2.006: Gestão da Fundo Municipal de Saúde
CL.A1SSIFICAÇÀO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. Pessoa jurídica

Ainda, de acordo com os documentos que instruem o presente pedido é
possível verificar que o preço pelo qual será adquirido o produto está compatível com os
valores praticados pelo mercado.

Examinando o referido processo, foram tecidas as considerações que se
seguem.

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade de
realização de procedimento lícilatório para contratações feitas pelo Poder Público. No
entanto, o próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra
ao efetuar a ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a
inexigibilidadc de licitação.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA.
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PEOREIR

Sendo assim, o legislador ConslUiiinte admitiu a possibilidade de existirem
casos em que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração
Pública a celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de
certame licitatório.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O
an. 24, da Lei n°. 8.666/93 elenca os possíveis casos de dispensa.

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por
dispensa de licitação no presente caso, mister restar comprovado que a proposta
ofertada é a mais vantajosa para a administração.

Não é demais lembrar a necessidade de comunicação da dispensa à autoridade
superior no prazo de 03 (três) dias, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no
prazo de 05 (cinco) dias, como condição para eficácia dos atos.

Como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com
o mercado, devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a validade da
contratação depende da razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração
Pública.

Uma vez adotadas as providências assinaladas e se abstendo, obviamente, da
apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade, opina-se pela
realização da contratação direta.

É o parecer.

Pedreiras - MA, 18 de fevereiro 2022.

Fabricio^osta Sampaio
OAB/PI N° 9845

Avenida Rio Branco, n' lll, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA.
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Eu, Marcilio Lira Ximenes , Secretário Municipal de Saúde, no uso de minhas
atribuições legais, AUTORIZO o Fornecimento de refeição (marmita) através da empresa
F. de Assis S. Sousa, inscrita no CNPJ: 07.557.319/0001-08, localizado na Rua Jeremias
Caldeiras, 142 - Bairro: Centro, Município de Pedreiras-MA, 910 (novecentos e dez)
unidades no valor de RS 18,00 (dezoito reais) a unidade, tendo como valor global R$
16.380,00 (dezesseis mil trezentos e oitenta reais), conforme proposta apresentada e
anexa ao processo de Dispensa de Licitação 009/2022-FMS. Atendendo os requisitos
do inciso II, do art. 24, Lei n" 8.666/93)

Pedreiras - MA, 18 de fevereiro de 2022.

^.Marcilio Lira Ximenes
Secretário Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n° 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
saude@pedreiras.nia.gov.br
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:  TERMO DE RATIFICAÇÃO

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no
Processo Administrativo n° 0102003/2022, RATIFICO a Dispensa de Licitação n®
009/2022-FMS, reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar com a
empresa. F. DE ASSIS S. SOUSA, inscrita no CNPJ: 07.554.319/0001-08, objetivando
o Fornecimento de refeição (marmita), visando atender a Fundo Municipal de Saúde do
Município de Pedreiras - MA.

Essa Termo se fundamenta no inciso II do artigo 24 da Lei Federal n®
8.666/93.

O valor global do contrato é de R$ 16.380,00 (dezesseis mil trezentos e oitenta reais).

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0202 Fundo Municipal de Saúde
PROJETO/ATIVIDADE; 04 122 0002 2.006: Gestão da Fundo Municipal de Saúde
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de lerc. Pessoajurídica

EMPENHO.

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras - MA, 22 de fevereiro de 2022

Mardííio Lira Ximenes
Jretário Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n''924, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA, e-mail:
saude@pedreiras. ma.gov. br
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AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PUBLICAÇÃO NO MURAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as infonnações, pareceres, documentos e
despachos contidos no Processo Administrativo n° 0102003/2022, RATIFICO a Dispensa
de Licitação n" 009/2022-FMS, reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para
contratar com a empresa. F. DE ASSIS S. SOUSA, inscrita no CNPJ:07.554.319/0001-
08, objetivando o Fornecimento de refeição (marmita), visando atender a Fundo
Municipal de Saúde do Municipio de Pedreiras - MA. Essa Termo se fundamenta no
inciso 11 do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93. O valor global do contrato c de valor RS
16.380,00 (dezesseis mil trezentos e oitenta reais), que será pago com recursos do
Programa de Trabalho: ORGÀO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0202
Fundo Municipal de Saúde PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006: Gestão da
Fundo Municipal de Saúde CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv.
de terc. Pessoa jurídica. Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando
o respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.
Pedreiras, 22 de fevereiro de 2022. Marcilio Lira Ximenes, Secretário Municipal de
Saúde.

Pedreiras-MA, 22 de fevereiro de 2022.

M^rdíio uy Ximenes
Sepfetário Municipal de Saúde

Avenida RioBraitco, n"924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A, e-maü:
saude@pedreiras.nia.gov.hr
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, convoca a empresa F. DE ASSIS S. SOUSA, inscrito
no CNPJ: 07.554.319/0001-08, Endereço: Rua Jeremias Caldeira, n° 142, Pedreiras-MA.
Para assinatura do contraio da Dispensa de Licitação n° 009/2022.

Cumpre - nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções
previstas na Lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras/MA, 22 de fevereiro de 2022

^^^/Warcilio Lira Ximenes

Secretário Municipal de Saúde

Recebi em: ̂S/o2-/Zj)7 7

Nome completo:

Avenida Rio Branco, n''924, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA, e-mail:
saude^f edreiras.ma.gov.br
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CONTRATO ADMINISTRATIVO

Contrato Administrativo n° 20220298/2022
Processo Administrativo n" 0102003/2022
Dispensa de Licitação n° 009 - 2022-FMS

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, E O SR. F.
DE ASSIS S. SOUSA, PARA O
FORNECIMENTODE REFEIÇÃO (MARMITA)
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA, NA
FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da Fundo Municipal de Saúde, inscrito no
CNPJ sob o n° CNPJ: 10.432.389/0001-06, com sede na Avenida Rio Branco, n° 946,

Centro, CEP; 65.725-000 - Pedreiras/MA, neste ato representado pelo Sr. MARCILIO
LIRA XIMENES , Secretário Municipal de Saúde, doravante denominado
CONTRATANTE, de outro lado, a empresa. F. DE ASSIS S. SOUSA, CNPJ:

07.557.319/0001-08, doravante denominada , resolvem celebrar o presente contrato com
base no Processo Administrativo n" 0102003/2022 - DISPENSA DE LICITAÇÃO n°
009/2022-FMS, fundamentado no artigo 24, inciso IJ, da Lei Federal n° 8.666/93, além
das demais legislações aplicáveis à espécie e, por fim, pelas cláusulas e condições
seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO:

O presente Contrato tem por objeto o fornecimento de refeição (marmita), visando atender
a necessidades da Fundo Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO:

O prazo de vigência do contrato será a partir da data de assiantura a 31/12/2022.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de inicio da execução dos serviços será a partir da
emissão da Ordem de Fomecimento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE;

Constituem obrigações da CONTRATANTE: ^
a) realizar os pagamentos devidos ao CONTRATADO, nas condições estabelecidas neste
contrato;

b) fomecero CONTRATADO documentos, informações e demais elementos que posst^
pertinentes à execução do presente contrato; / ̂

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
saude@pedreiras.ina.gov.br
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c) exercer a fiscalização do conlrato;

d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas.

n.ÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADO;

Constituem obrigações do CONTRATADO:

a) conduzir a execução dos serviços de acordo com as normas legais e com estrita
observância da Proposta de Preços e da legislação vigente;

b) executar os serviços, nas datas, horários e locais a serem informados pela Secretaria
Municipal;

c) prover a entrega dos produtos ora, com pessoal adequado e capacitado em todos os
níveis de trabalho;

d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para
contratação;

e) prestar, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE, os serviços necessários à
correção e revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela
imputáveis;

f) responder pelos produtos que entregar, na forma da legislação aplicável;

g) iniciar e concluir a entrega dos produtos nos prazos estipulados;

h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdenciária e fiscal cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA- VALOR DO CONTRATO:

Dá-se a este contrato o valor total de R$ 16.380,00 (dezesseis mil trezentos e oitenta
reais), conforme planilha abaixo:

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES

MODELO UNIDADE QUANT VL. UNIT. VL. TOTAL

REFEIÇÃO (MARMITA) unidade 18,00 16.380,00

CLÁUSULA SEXTA - PREÇOS. CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS:

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os respectivos preços unitários,
constantes na cláusula quinta deste Contrato, creditada na agência do BANCO DO
BRASIL Ag: 0242-9 C/c: 6370-3.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes ao serviços deverão ser
emitidos até o último dia do mês referente à entrega dos produtos e entregues até o 3° dia
útil, após a data de emissão, no Setor financeiro da Prefeitura Municipal de Pedreiras/Mí'^

Avenida Rio Branco, n''924, CEP; 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:

saude@pedreiras.nm.gov.br
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situada na Av. leca Branco, N" 134 - Mutirão, acompanhados das certidões negativas
atualizadas do. Tributos da Receita Federal, Certidões Estaduais, e Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas e Certidões Municipais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e entrega
dos documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente
a condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do
documento fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida,
que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

PARÁGRAFO QUARTO: Caso se taça necessária a reapresentação de qualquer fatura
por culpa do CONTRATADO, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data
da respectiva reapresentação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO.
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

DO RECEBIMENTO E DA

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos
termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da
inexecução total ou parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo
atestado de conformidade dos bens e serviços entregues para que se processe o
pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante do CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório
de Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à
sua competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo,
para ratificação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O CONTRATADO declara aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pelo
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom
desempenho contratual.

PARÁGRAFO QUARTO; A Instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do
contraio não exclui ou atenua a responsabilidade do CONTRATADO, nem a exime de
manter fiscalização própria.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE: /

Avenida Rio Branco, n° 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mait:
saude@pedreiras.ma.gov.br
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O CONTRATADO é responsável por danos causados por si c por seus empregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato,
não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO: O CONTRATADO é responsável por encargos trabalhistas,
inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários,
fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a
qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição
do pagamento dos créditos do CONTRATADO.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força
de circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n° 8.666/93,
mediante Termo de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES;

A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou
qualquer inadimplemenlo ou infração contratual, sujeita o CONTRATADO, sem prejuízo
da responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e
ampla defesa, às seguintes penalidades;

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, era especial:

a.l) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega
dos produtos desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão
temporária ou declaração de inidoneidade.

b) multa;

b.l) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à
fração do objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência
de uma primeira infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da
porcentagem da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de
20% (vinte por cento), porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecução
total do contraio;

b.2) em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e
será aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total.

b.3) multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir
sobre o valor do contraio à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da
possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação
das sanções administrativas;

Avenida Rio Branco, n''924, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA, e-mail:
saude@pedreiras.nta.gov.br
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c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administração Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação,
quando houver, em especial:

c.l) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços s;

C.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o
disposto no contrato;

C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;

C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;

C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;

C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir o CONTRATADO
idoneidade para contratar com a Fundo Municipal de Saúde.

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

d.l) a declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Fundo Municipal de Saúde,
quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do
CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusos, inclusive apresentação
de documentos falsos ou falsificados ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo a
CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas
cumulativamente com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua
cobrança não isentará a CONTRATADO da obrigação de indenizar eventuais perdas e
danos.

PARAGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia,

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo o CONTRATADO do pagamento ao CONTRATANTE
das perdas e danos resultantes das infrações cometidas.

PARAGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas ao
CONTRATADO após o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de
compensação, descontando-se de pagamentos vencidos que o CONTRATADO tenha a
receber do CONTRATANTE, seja no âmbito do presente contrato ou de quaisquer outros
que mantenha com o CONTRATANTE, ou ser cobrado administrativa ou judicialmente./

Avenida Rio Branco, n' 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
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PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e
a gravidade da falta cometida, observado o principio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Fundo Municipal de Saúde, cópia do ato que
aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pelo
CONTRATADO, a fim de que seja averbada a penalização no cadastro municipal de
fornecedores.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por incxecuçâo
total ou parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimaçào do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal íf 8.666/93, inclusive o não
cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já, a
CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato, independentemente de
interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo
diploma legal, no caso de inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente
motivados nos autos do processo de compras, assegurado à CONTRATADO o direito ao
contraditório e à previa e ampla defesa,

PARÁGRAFOSEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa do
CONTRATADO, além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará o
CONTRATADO sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos
serviços não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e danos que
forem apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

CONTRATO:

EXTINÇÃO UNILATERAL DO

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou
celebrar, amigavelmente, o seu distrato na forma da lei, sendo que a rescisão por
inadimplemento das obrigações do CONTRATADO será processada na forma prevista
na cláusula Décima Segunda.

PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos
os casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e
operarão seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELA CGNTIUVTADO:

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a
impossibilidade de o CONTRATADO suspender a entrega dos produtos em virtude de
inadimplência no pagamento pelo CONTRATANTE. /

Avenida Rio Branco, n°924, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA, e-mail:
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PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei
n^S.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não
prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da e.xecução do contrato, sendo
vedada a sua suspensão por decisão unilateral do CONTRATADO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CESSÃO. TRANSFERÊNCIA OU
SUBCONTRATACÃO:

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.

O presente contrato não poderá ser objeto de subconiratação, no todo ou em parte, a não
ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do
Maranhão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subconíratação pela Contratante, sempre de
no máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
solidariamente responsáveis o e Sub por todos os direitos e obrigações que do contrato
advierem e deverão atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no
instrumento convocatório e legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO:

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas ao CONTRATADO,
inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, que
não comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a
juízo para haver o que lhe for devido, o CONTRATADO ficará sujeita ao pagamento,
além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor
do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e
honorários advocaiícios, estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor
em litígio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas decorrentes desta Dispensa de licitação correrão á conta de recursos
consignados no Orçamento Geral da Secretaria Municipal de Fundo Municipal de
Saúde, cujos programas de trabalho e a categoria econômica constarão quando da
emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme especificados abaixo:

ORGAO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0202 Fundo Municipal de Saúde ,

PROJETO/ATIVIDADE: 10 122 0002 2.006: Gestão da Fundo Municipal de Saúde /
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. Pessoa jurídica ^

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA > DO FORO DE ELEIÇÃO:

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
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Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreíras-MA, para dirimir qualquer litígio decorrente
do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste
contrato, firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor,
depois de lido e achado conforme.

Pedreiras/MA, 22 dé fevereiro de 2022

PREFEITUR^^TÜNICIPAL DE PEDREIRAS-MA
Marcilio Lira Ximenes

Secretário Municipal de Saúde
/  CONTRATANTE

F. DE ASSIS S. SOUSA

CNPJ: 07.557.319/0001-08

CONTRATADO

Avenida Rio Branco, n'924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mali:
saude@pedreiras.ma.gov.br
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N° 20220298/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO

N" 0102003/2022. PARTES: Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras - MA e a empresa.
F. de Assis S. Sousa, inscrito no CNPJ: 07.554.319/0001-08, OBJETO; Fornecimento
de refeição (marmita), visando atender a Fundo Municipal de Saúde do Município de
Pedreiras - MA. VIGÊNCIA: 22/02/2022 a 31/12/2022. VALOR DO CONTRATO:

R$ 16.380,00 (dezesseis mil trezentos e oitenta reais). DOTAÇÃO: ORGÂO: 02 Poder
Executivo UNIDADE GESTORA: 0202 Fundo Municipal de Saúde
PROJETO/ATIVIDADE: 10 122 0002 2.006: Gestão da Fundo Municipal de Saúde
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. Pessoa jurídica.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n° 009/2022-ADM, com FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Art, 24, inciso II da Lei 8.666/93, RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA,
22/02/2022. Marcilio Lira Ximenes, Secretário Municipal de Saúde.

Pedreiras - MA, 22 de fevereiro de 2022.

MzireíTío Lira Ximenes
íelário Muhicipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n'924, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA, e-mail:
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F. DE ASSIS S. SOUSA

CNPJ n° 07.557.319/0001-08

Endereço: RUA JEREMIAS CALDEIRAS N" 142 BAIRRO CENTRO

CIDADE: PEDREIRAS

CEP: 65725-000

PEDREIRAS/MA
pRQc.oioaaftMaor

Prezados,

Pelo presente autorizo Fornecimento de refeição (marmita), visando atender
as necessidades da Fundo Municipal de Saúde do Município de Pedreiras/Ma, conforme
consta no termo de referência, objeto do Processo Administrativo n" 0102003/2022,
Dispensa de Licitação n° 009/2022-ADM, conforme especificações apresentadas na
proposta de preços do contratado supra,

Pedreiras - MA, 22 de fevereiro de 2022

MarçilftíLirà Ximenes
SecretSno Municipal de Saúde

RECEBIDO EM ^>2/2022.

FrDE ASSIS S. SOUSA

CNPJ n" O7.557JI9/O00I-08

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
saude(^pedreiras.ma,gov.br
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RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de CONTRATAÇÃO DIRETA
N" TOE: 245473

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEDREIRAS

PROCESSO: 0102003 / 2022

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

CONTRATO: 20220298 / 2022

CONTRATADO: F . DE ASSIS S. SOUSA

CNPJ CONTRATADO: 07554319000108

DATAASSINATURA: 22/02/2022

VALOR: R$ 16.380,000000

Recibo emitido em 07 de Março de 2022 ãs 10:57:59 como número 1646661479520,

São Luís, 07 de Março de 2022

Tribunal de Caretas do Estado do Maranhão
Av. Carlos Cunha, s/n Jaracali - São Luís/MA) - CEP 85076^20 Telefone: (98) 201&e000
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ERRATA

ERRATA NOS AUTOS DO PROCESSO 0102003/2022 AO CONTRATO N"

02220297/2022. Dispensa de Licitação n® 009/2022, tomamos público à errata na
autorização do processo. Contrato administrativo, conforme segue, ONDE SE LÊ:
CNPJ: 07.557.319/0001-08; LEIA-SE: CNPJ: 07.554.319/0001-08.

Pedreiras - Ma. 08 de março de 2022

^^Jvtóíilio CtS^XÍraenes
>ecrctáno Municioal de Saúde

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-060, Centro - Pedreiras/M A, e-mait:

saude@pedreiras.ma.gov.br
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Prefeitura Municipal de Pedreiras

Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP; 65725-000 - PedreirasVMA

CNPJ: 06.184.253/0001-49 - Tel: - Site; www.pedreiras.ma.gov.br

- DISPENSA: DISPENSA 009/20022 SlVtS /2022

OBJETO: FORNECIMENTO DE REFEIÇAO (MARMITA), VISANDO ATENDER A FUNDO MUNICIPAL DE
SAÜDE DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS-MA.

Data da publicação do(a) processo encerrado: 09/03/2022

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - PROCESSO ENCERRADO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) processo encerrado do(a) DISPENSA -
DISPENSA 009/20022 SMS /2022 está publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo:

https://pedreiras.ma.gov,br/Iicitacaolista.php?id=393.

Pedreiras/Ma, 9 de Março de 2022.

Marcilío Lira Xlmenes

Assessor

np- -
L P r.-i t, 1

onstruir
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Prefeitura Municipal de Pedreiras ^[*1
Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP: 65725-000 - PodreirastMA tí/ ^

CNPJ; 06.164.253/0001-49 - Tel: • Site: www.pedfeifas.ma.gov.br

Link direto | ■ |r.\
https://pedreiras.rna.gov.br/llctIaoaollsla.php7ld=393 [l^
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TERCEIROS

Especial da CPL • Port, N" 042/2021.

Ano 10 - Edição N® 547 de 18 de Março de 2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - -
LICITAÇÕES ̂ AVISO DE LICITOÇÃO: D08/2O22

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N'
008/2022-SRP. A Prefeilurs Municipal dc Pedreiras, Esindo do
Muranliào, airaviís do Assessor Especial ds Comissão Permaaculc
dc Licitação, nomeado pela Portaria n° 042/2021 de 07 de janeiro
de 2021, toma público que realizará ãs 091i00tnln (nove lioras) do
dia 01 dc abril de 2022, na plataforma LICITANET. licitação na
modalidade Pregão EleirOnico, do tipo menor preço por item,
tendo por objeto o Registro dc Preços, para futura, evcucual c

^parcelada Contratação dc empresa para maeulunçBo corretiva c
preventiva de ur condicionados e serviços de instalação para
atender as necessidades do Município dc Fcdrciras/MA, conforme
Edital c seus Anc.tos, na forma da Lei Federal n' 10.520, dc 17 de
julho de 2002, Decreto Federal d° 10.024/2019, Decreto Federal
n' 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488í2018, Decreto Municipal
ti" 003/2021, Decreto Municipal n' 004/2021, 1-ei Complementar
n", 123/2006, alterada pela Lei Compíemcntar n" 147/2014 e Lei
Complementar n° 155/2016. utlIizando-sc subsidiariamentc as
normas do Lei n" 8.666/93 c suas alterações c demais nomias
pertinentes. Os trabalhos dc julgamento do certame serSo
conduzidos pelo Pregoeiro do Município c Equipe de Apoio,
instituída pela portaria 003/2022. O edital e seus anexos estão à
disposição dos Interessados nos seguintes endereços
cletiônicos: WN^^v.pedreir.i.s.tnn.eov.hr. w;v<v.lifitanei.coni hr. bem
como na sala da Comissão Permanente dc Licitaçflo, situada à
Avenida Zcca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão —
Pcdrciras^A, dc 2" a 6" feira, no horário das OShOOmin ãs
14h00min, onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente.
Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou peto e -mail
cni/íy.peJieifBs.ma.^ov.hr. Pedrciras/MA, 16 dc mnrço dc 2022.
Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DF n" 60.087 • Assessor
Especial da CPL - PorL N' 042/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO: 009/2022

AVLSO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N'
ÜÜ9/2022-SRP. A Prefeitura Municipal dc Pedreiras, E.stado do
Maranhão, através do Assessor Especial da Comiss3o Permanente
dc Licitação, nomeado pela Ponaria n° 042/2021 dc 07 de janeiro
de 2021, toma público que realizará &s 14h00inin (catorze horas)
do dia 01 dc abril de 2022, na plataforma LICITANET, licitação
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item,
lendo por objeto o Registro de Preços, para futura, evcnttial c
parcelada Contratação du empresa para aquisição de peças pnra
manutenção corretiva c preventiva de ar condicionados para
atender as necessidades do Município de Pedreirus/MA, conforme
Edital e seus Ase.xos, na forma da Lei Federal n" 10.520, de 17 dc
julho de 2002, Decreto Federal n' 10.024/2019, Decreto Federal
n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal
n" 003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021, Lei Complementar
nL 123/2006, alterada pela Lei Complsmeotar n" 147/2014 e Lei
Conipl.ementar n° 155/2016. uiiiizando-se subsidiariaraente as

normas da Lei 3.666/93 c suas alierações e demais normas
pertinentes. Os u-abalhos dc julgamento do certame serão
conduzidos pelo Pregoeiro do Município c Equipe de Apoio,
instituída pcie portaria 003/2022. O edital c seus anexos estão a
disposição dos interessados nos seguintes endereços
cietrônicos; wuvv.pedreíras, ma.eov.br. wm'w.lícitanet.cora.br. bem
como na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à
Avenida Zcca Branco, d" 134, CEP: 65.725 -000, Bairro Mutirão -

Pcdreiras/MA, de 2' a 6" feira, no horário das OShOOmin às
IdhOOmin, onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente.
Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou pelo e -mail
cpl.ff'pedreifgs ma.gov.br. Pcdreiras/MA, 16 dc março de 2022.
Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DF n® 60.087 - Assessor
Especial da CPL - Port. bP 042/2021,

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ■
LICITAÇÕES ■ TERMO DE RATIFICAÇÃO:

0102001/20^2
TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informaçõ.s,
pareceres, documentos c despachos contidos no Proces; o
Administrativo n" 0102001/2022. RATIFICO a Dispensa de
Licitação n° 007/2022-ADM, reconhecida pela Procuradoria Genil
do Município, para contratar com a empresa. F. DE ASSIS ti.
SOUSA, inscrita no CNPJ: 07.07.554.319/0001 -08, objetivando t
Fornecimento de refeição (marmita), visando atender a Secretaria
Municipal dc Administração do Município de Pedreiras • MA.
Essa Termo se fundamenta no inciso 11 do artigo 24 da Lei Federal
n" 8,666/93. O valor global do controlo é dc valor RS 16.650,00
(dezesseis mil seiscemos e cluqueota reais), que será pago com
recursos do Progrmna de Trabalho: ORGÃO; 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0202 Secretaria Municipal de
Administração PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006:
Gestão da Secretaria Municipal dc Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.39.00 Outros serv. de
tcrc. Pessoa jurídica. Sendo assim, autorizo a realização da
DESPESA c dclcrniinando o respectivo EMPENHO. Ncsia
oportunidade, determino a publicação deste ato. Pedreiras, 22 dc
fevereiro dc 2022. Damião Felipe Barbosa, Secretário Municipal
de Adminifitração

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA -

LICITAÇÕES - TERMO DE RATIFICAÇÃO;
010200^2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informaçò s,
pareceres, documentos c despachos contidos no Processo
Administrativo n° 0102003/2022, RATIFICO a Dispensa de
Licitação n° 009/2022, reconhecida pela Procuradoria Geral d."*
Município, para contratar com a empresa. F. DE ASSIS ■'.
SOUSA, inscrita no CNPJ; 07.07.554.319/0001 -08, objetivando o
Fornecimento de refeição (marmita), visando otcnder a Fundo
Municipal de Saúde do Município de Pedreiras - MA. Essa Termo
se fimdamonia no inciso fl do artigo 24 da Lei Federal n°
8.666/93. O valor global do contraio é de valor RS 16.380,00
(dezesseis mil trezentos e oitenta reais), que será pago com
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TERCEIROS Ano 10 - Edição N° 547 de 18 de Março de 2022
UNIDADE GESTOR.A: 0202 Secrclaria Municipal dc
Administração PROJETO/ATIVIDADE: 10 122 0002 2,006;
Gestão da Secretaria Mutucipal dc Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3,3.90.39.00 Outros serv. dc
terc. Pessoa jurídica. MOD/LUD^LDE: Dispensa dc Licitação n"
007/2022-ADM. com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24.
inciso 11 da Lei 8.666/93, RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA,
22/02/2022. DomiSo Felipe Barbosa, Secretário Municipal de
Administração.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA -
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

^  20220298/2022

EXTRATO DE CONTRATO N" 20220298/2022 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 0102003/2022. PARTES: Fundo

Municipal de Saúde de Pedreiras • MA c a empresa. F. dc Assis S.

Sousa, inscrito no CNPJ; 07.554.3I9/000!-08, OBJETO;
Fornecimento de refeição (marmita), visando atender a Fundo
Municipal dc Saúde do Município dc Pedreiras - MA.
VIGÊNCIA: 22/02/2022 a 31/12/2022. VALOR DO

CONTRATO: RS 16.380,00 (dezesseis mil trezentos c oitenta
reais), DOTAÇÃO: ORGÃO; 02 Poder Executivo UNIDADE
GESTORA: 0202 Fundo Municipal de Saúde
PRO.JETO/ATIVIDADE: 10 122 0002 2.006: Gestão da Fundo
.Municipal de Saúde CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.39.00 Outros serv. de letc. Pessoa jurídica.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n° 009/2022-ADM, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso 11 da Lei 8.666/93,
RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA, 22/02/3022. Marcilio Lira
Xlmenes, Secretário Municipal dc Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
- LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20220299/2Q22
EXTRATO DE CONTR/\TO N" 20220299/2022 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 0102004/2022. PARTES; Secrclurio
Municipal dc Assislúncia Social de Pedreiras - MA c a empresa.
F. dc Assis S. Sousa, inscrito no (><PJ; 07.554.319/0001 -08,
OBJETO: Foniccimento de refeição (maroiiia), visando atender a
Secretaria Municipal de Assisicncia Social do Município de
Pedreiras - MA. VIGÊNCIA: 22/02/2022 a 31/12/2022. VALOR
DO CONTR.4iTO: RS 16.200.00 (dezesseis mil duzentos reais).
DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE
GESTORA: 0207 Scc. Mun. dc /Vssisicncia Social

PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.027: Gestão da

Secretaria Municipal dc Assisiáncia Social CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. dc terc. Pessoa jurídica.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n" 006/2022-SMAS, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art, 24, inciso tl da Lei 8.666/93,
RECURSOS: Próprios. Pedreiras • MA, 22,'02/2022. Sterpbnnnc
Ceroline Melu Mendes Sousa, Scercláila Municipal de
Assístcncia Social.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
• LICITAÇÕES - RESENHA DA ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS : 20220353/2022

RESENHA DA .ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

20220353/2022. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n" 003/2022 -
SRP. OBJETO: Registro dc Preços, para futura, eventual c
parcelada Aquisição do Equipamentos de Proteção Individual
(EPl), para ações de enfreiitamcnto ao novo corona vfius (COVID
19), destinados a suprir as necessidades da Secretaria de
Assistência Social do Município dc Pedreiras - MA. VALOR
TOTAL REGISTRADO: RS 109.688,00 (Cento e nove mi.' e
seiscenios e oiletiia e oito reais). PARTES: Secretaria Munici::Bl
de Assistência Social dc Pedrciras/MA (Órgão Gerenciador), r a
empresa PROMLX DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ:
39.147.706/0001-16, estabelecia na Av. Francisco Carlos Jansen,

n" 810-A, Bairro: Parque Piauí, CEP; 65,631 -240 - Timoti - MA.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federai 0° 10.520, de 17 dc
julho de 2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal
n" 7.892/2013, Decreto Federal n® 9.488/2018, Decreto Municipal
n° 003/2021, Decreto Municipal n' 004/2021, Lei Complementar
n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei
CompIemcDiar n° 155.'20ifi. utilizando-sc subsidiariamcnle as
normas da Lei n® 8.666/93 e suas alterações e demais normas
pertinentes. PRAZO DE VALIDADE DA ATA: 12 (Doze)
meses, euniada a partir da data de sua assinatura. DATA DA
.ASSCNAILRA: 17 de março de 2022. FORO; Fica eleito o Foro
dc PedreIras/MA. SIGNATÃRIOS: Sr." Sterpbatinc Carolinc
Melo Mendes Sousa, Secretária Municipal de Assistência Social,
pelo Órgão Gerenciador, e Sávio Barbosa de Sousa, pela detento a
da Ata de Registro de Preços. Pedrciras/MA, era 17 dc março dí
2022. Storphanne Caroline Melo Mendes Sousa • Secretária
Municipal de Assistência Social - Órgão Gerenciador.
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PORTARIA N®0l2/2022 - GP

"NOMICÍA SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA
FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
ADMINISTR.VTIVOS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OITR-AS
PROVIDÊNCIAS"

A Prefeita Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão, VANESSA DOS

PR/VZERES SANTOS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e

a Constituição Federai.

CONSIDERANDO as determinações contidas na instrução de processos de

despesas da administração pública;

CONSIDERANDO que fnz-se necessário um servidor na administração pública

como responsável por t1scalí/iir a execução dos contratos firmados pela administração pública.

RESOLVE:

Art. 1" - Nomear o Sr José Flavío Ncres, inscrito sob o CPF N° 608.569.853-41

e RG N®0425464Ü20112 SESP-MA, como responsável pela fiscalização dos contratos

administrativos firmados pela Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras,

Ari, 2" • Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogain-se as
disposições cm contrário, ^

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE

Pedreiras - MA, Ü7 de janeiro de 2022,

VANESSA DOS PRAZERESSANTOS

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Fíecnnstruir
SOVESNO MUNICIPAL


